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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 1.043/2023. 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE PESSOAL QUE ESPECIFICA, DE 
CONFORMIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

   MARIA HELOISA DA SILVA CUVOLO, DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE: 
                         
   Art. 1º. ADMITIR os(as) Srs. (as): 
ANA LIVIA MOREIRA DOC.: 543219938 
ANA VICTORIA DE ASSIS SILVA DOC.: 551746270 
ARIANE GONCALVES CHAGAS DOC.: 393230491 
BEATRIZ FERNANDES RIBEIRO DOC.: 458462615 
CAMILA CRESSEMBINI DAMETTA DOC.: 439021935 
FELIPE FIDELIS NUNES SOUZA DOC.: 568947939 
GILMAR ALVES ROCHA DOC.: 403817134 
GUILHERME LUKACHAK DOC.: 416170894 
ISAIAS DA SILVA SIQUEIRA DOC.: 482177524 
JANAINA DE OLIVEIRA JARDIM DOC.: 543220199 
JHORRANA LORENZA DOS SANTOS OLIVEIRA LIMA DOC.: 629697917 
MARIA DO CARMO PINTO DOC.: 479888589 
RAFAEL ANDREO DOS SANTOS FERNANDES DOC.: 594629883 
VANESSA LIMA DE SOUZA DOC.: 3409879 
JOAO GABRIEL SALVADOR ITO DOC.: 508916045 
JOSIANE RODRIGUES MARTINS DOC.: 447365083 
KARINE GONCALVES MANEA DOC.: 545407126 
KEILA GOMES DE OLIVEIRA VENANCIO DOC.: 414294828 
LARA BEATRIZ PIRES DE SOUZA DOC.: 581083131 
LEONARDO ELIAS LIMA NOVAES DOC.: 638176815 

 
Para exercer as funções inerentes ao cargo de AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL – SEDUC junto a(o) 
PRESIDENTE PRUDENTE, do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, contratação por tempo determinado, 
com início em 19/07/2023. 

Art. 2º. A remuneração atribuída, as atribuições e as obrigações do contrato 

encontram-se estipuladas no instrumento contratual a ser assinado com o CIOP, sem prejuízo daqueles 
constantes na C.L.T. 
   Art. 3º. As despesas decorrentes da contratação serão custeadas pelos repasses do 
Município Consorciado, em conformidade com os termos contidos no Contrato celebrado entre o Município 
Contratante e o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP. 
   Art. 4º. Esta Portaria tem efeitos retroativos à 19/07/2023.                                                                                                                                    
    

Presidente Prudente – SP, 08 de agosto de 2023. 
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